
Processo nº 24.004-4/2015
Interessada SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 17-11-2015 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2015  – TP  

Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CONSULTA. 

TRIBUTAÇÃO.  INCENTIVOS  OU  BENEFÍCIOS  FISCAIS.  RENÚNCIA DE RECEITAS. 1) A 

concessão, ampliação ou renovação de incentivos ou benefícios fiscais, 

dos  quais  decorram  renúncia  de  receitas,  devem  obediência  às 

seguintes regras:  a) concessão por meio de lei formal específica, que 

deve  estabelecer  as  condições  e  os  requisitos  exigidos  para  o 

deferimento do benefício, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o 

prazo  de  duração  do  benefício  (artigo  150,  §  6º,  da  CF/88);  b) 
apresentação  de  estimativa  do  impacto  orçamentário  financeiro  no 

exercício em que deva iniciar  sua vigência e nos dois  subsequentes 

(artigo  14,  caput,  da  LRF);  c)  atender  às  disposições  da  Lei  de 

Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO,  considerando  o  respectivo  impacto 

orçamentário  financeiro  na  elaboração  do  Anexo  de  Metas  Fiscais 

(artigo  14,  caput,  c/c  o  artigo  4º,  §§  1º  e  2º,  V,  da  LRF);  e,  d) 
atendimento a uma das seguintes condições: d.1) demonstração de que 

a renúncia de receitas foi considerada na estimativa de receita na Lei 

Orçamentária Anual – LOA e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais  previstas  no  anexo  próprio  da  lei  de  diretrizes  orçamentárias 

(artigo 14, I, da LRF); ou,  d.2) a adoção de medidas de compensação 

para a renúncia de receita, por meio de aumento de receita proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, vigorando os respectivos incentivos 

ou benefícios fiscais somente a partir de quando implementadas essas 

medidas de compensação (artigo 14, II, c/c o § 2º, da LRF). 2) Atingidos 

os limites de renúncia de receitas fixados na LDO e na LOA para um 

exercício financeiro em curso, estes não poderão ser ampliados dentro 

desse mesmo exercício, tendo em vista que não é possível modificar a 
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estimativa de receitas já prevista em lei orçamentária vigente e que a 

implementação da condição alternativa prevista no inciso II do artigo 14 

da LRF submete-se ao princípio constitucional da anterioridade da lei 

tributária  consignado no artigo  150,  III,  “b”,  da CF/88.  3) Havendo a 

revogação de uma lei ou ato de concessão de incentivos fiscais, cujos 

efeitos já foram considerados no Anexo de Metas Fiscais da LDO e na 

estimativa  de  receitas  da  LOA do  exercício  financeiro  em curso,  os 

limites  de  renúncia  fiscal  correspondentes  poderão  ser  aproveitados 

para dar  suporte a outra lei  ou  ato concessivo  de incentivos  fiscais, 

desde que:  a)  os novos incentivos ou benefícios fiscais se refiram à 

mesma espécie tributária daqueles revogados; e, b) sejam limitados ao 

saldo remanescente  previsto na LDO e na LOA correspondente  aos 

incentivos fiscais revogados.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 24.004-4/2015.

O TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 7.148/2015 do 

Ministério  Público  de  Contas,  responder ao  consulente  que: 1) a concessão,  ampliação  ou 

renovação de incentivos ou benefícios fiscais, dos quais decorram renúncia de receitas, devem 

obediência  às  seguintes  regras:  a) concessão  por  meio  de  lei  formal  específica,  que  deve 

estabelecer as condições e os requisitos exigidos para o deferimento do benefício, os tributos a 

que se aplica e, sendo o caso, o prazo de duração do benefício (artigo 150, § 6º, da CF/88);  b) 
apresentação de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois subsequentes (artigo 14, caput, da LRF); c) atender às disposições da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO, considerando o respectivo impacto orçamentário financeiro na 

elaboração do Anexo de Metas Fiscais (artigo 14, caput, c/c o artigo 4º, §§ 1º e 2º, V, da LRF); e, 

d) atendimento a uma das seguintes condições: d.1) demonstração de que a renúncia de receitas 

foi considerada na estimativa de receita na Lei Orçamentária Anual – LOA e de que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias (artigo 
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14, I, da LRF); ou,  d.2) a adoção de medidas de compensação para a renúncia de receita, por 

meio de aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição, vigorando os respectivos incentivos ou benefícios 

fiscais somente a partir de quando implementadas essas medidas de compensação (artigo 14, II, 

c/c o § 2º, da LRF); 2) atingidos os limites de renúncia de receitas fixados na LDO e na LOA para 

um  exercício  financeiro  em  curso,  estes  não  poderão  ser  ampliados  dentro  desse  mesmo 

exercício, tendo em vista que não é possível modificar a estimativa de receitas já prevista em lei 

orçamentária vigente e que a implementação da condição alternativa prevista no inciso II do artigo 

14 da LRF submete-se ao princípio constitucional da anterioridade da lei tributária consignado no 

artigo 150, III,  “b”,  da CF/88; e,  3) havendo a revogação de uma lei  ou ato de concessão de 

incentivos fiscais, cujos efeitos já foram considerados no Anexo de Metas Fiscais da LDO e na 

estimativa de receitas da LOA do exercício financeiro em curso,  os limites de renúncia fiscal 

correspondentes  poderão ser aproveitados para dar  suporte a outra lei  ou ato concessivo de 

incentivos fiscais, desde que:  a)  os novos incentivos ou benefícios fiscais se refiram à mesma 

espécie tributária daqueles revogados; e, b)  sejam limitados ao saldo remanescente previsto na 

LDO e na LOA correspondente aos incentivos fiscais revogados. O inteiro teor desta decisão está 

disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  WALDIR JÚLIO TEIS – 

Presidente,  VALTER ALBANO,  DOMINGOS NETO e  SÉRGIO RICARDO,  e  os  Conselheiros 

Substitutos LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, 

e MOISES MACIEL, que estava substituindo a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador- 

Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                    Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                         Relator
      

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
     Procurador-Geral de Contas
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